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DECRETO N. 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

Regulamenta a Lei n.º 7.853, de 24 de outubro de 1989,
dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá
outras providências.

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I – deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou
função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade
para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado
normal para o ser humano;

II – deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou
durante um período de tempo suficiente para não permitir
recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos
tratamentos; e

III – incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capacidade
de integração social, com necessidade de equipamentos,
adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa
portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações
necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função
ou atividade a ser exercida.

Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se
enquadra nas seguintes categorias:

I – deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia,
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita
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ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não
produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II – deficiência auditiva – perda parcial ou total das possibilidades
auditivas sonoras, variando de graus e níveis na forma seguinte:

a) de 25 a 40 decibéis (db) – surdez leve;

b) de 41 a 55 db – surdez moderada;

c) de 56 a 70 db – surdez acentuada;

d) de 71 a 90 db – surdez severa;

e) acima de 91 db – surdez profunda; e

f) anacusia;

III – deficiência visual – acuidade visual igual ou menor que 20/200
no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a
20º (tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as
situações;

IV – deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente
inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como:

a) comunicação;

b) cuidado pessoal;

c) habilidades sociais;

d) utilização da comunidade;

e) saúde e segurança;
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f) habilidades acadêmicas;

g) lazer; e

h) trabalho;

V – deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

Art. 5º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora
de Deficiência, em consonância com o Programa Nacional de
Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes princípios;

III – respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber
igualdade de oportunidades na sociedade por reconhecimento dos
direitos que lhes são assegurados, sem privilégios ou paternalismos.

Art. 7º São objetivos da Política Nacional para a Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência:

III – desenvolvimento de programas setoriais destinados ao
atendimento das necessidades especiais da pessoa portadora de
deficiência;

Art. 8º São instrumentos da Política Nacional para a Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência:

III – a aplicação da legislação específica que disciplina a reserva de
mercado de trabalho, em favor da pessoa portadora de deficiência,
nos órgãos e nas entidades públicos e privados;

Art. 24 Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal
direta e indireta responsáveis pela educação dispensarão tratamento
prioritário e adequado aos assuntos objeto deste Decreto,
viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

§ 1º Entende-se por educação especial, para os efeitos deste Decreto,
a modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na
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rede regular de ensino para educando com necessidades
educacionais especiais, entre eles o portador de deficiência.

§ 5º Quando da construção e reforma de estabelecimentos de ensino
deverá ser observado o atendimento às normas técnicas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) relativas à
acessibilidade.

Art. 27 As instituições de ensino superior deverão oferecer
adaptações de provas e apoios necessários, previamente solicitados
pelo aluno portador de deficiência, inclusive tempo adicional para
realização das provas, conforme as características da deficiência.

§ 1º As disposições deste artigo aplicam-se, também, ao sistema
geral do processo seletivo para ingresso em cursos universitários
de instituições de ensino superior.

Art. 29 As escolas e instituições de educação profissional oferecerão,
se necessário, serviços de apoio especializado para atender às
peculiaridades da pessoa portadora de deficiência, tais como:

I – adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico,
equipamento e currículo;

II – capacitação dos recursos humanos: professores, instrutores e
profissionais especializados;

Ill – adequação dos recursos físicos: eliminação de barreiras
arquitetônicas, ambientais e de comunicação.

Art. 36 A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a
preencher de dois a cinco por cento de seus cargos com beneficiários
da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de
deficiência habilitada, na seguinte proporção:

I – até duzentos empregados, dois por cento;
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II – de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento;

III – de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou

IV – mais de mil empregados, cinco por cento.

§ 2º Considera-se pessoa portadora de deficiência habilitada aquela
que concluiu curso de educação profissional de nível básico, técnico
ou tecnológico, ou curso superior, com certificação ou diplomação
expedida por instituição pública ou privada, legalmente credenciada
pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente, ou aquela com
certificado de conclusão de processo de habilitação ou reabilitação
profissional fornecido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 3º Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência
habilitada aquela que, não tendo se submetido a processo de
habilitação ou reabilitação, esteja capacitada para o exercício da
função.

Art. 37 Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito
de se inscrever em concurso público, em igualdade de condições
com os demais candidatos, para provimento de cargo cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador.

§ 1º O candidato portador de deficiência, em razão da necessária
igualdade de condições, concorrerá a todas as vagas, sendo
reservado no mínimo o percentual de cinco por cento em face da
classificação obtida.

§ 2º Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro
número inteiro subseqüente.

Art. 38 Não se aplica o disposto no artigo anterior nos casos de
provimento de:
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I – cargo em comissão ou função de confiança, de livre nomeação
e exoneração;

II – cargo ou emprego público integrante de carreira que exija aptidão
plena do candidato.

Art. 39 Os editais de concursos públicos deverão conter:

I – o número de vagas existentes, bem como o total correspondente
à reserva destinada à pessoa portadora de deficiência;

II – as atribuições e tarefas essenciais dos cargos;

III – previsão de adaptação das provas, do curso de formação e do
estágio probatório, conforme a deficiência do candidato; e

IV – exigência de apresentação, pelo candidato portador de
deficiência, no ato da inscrição, de laudo médico atestando a espécie
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID,
bem como a provável causa da deficiência.

Art. 40 É vedado à autoridade competente obstar a inscrição de
pessoa portadora de deficiência em concurso público para ingresso
em carreira da Administração Pública Federal direta e indireta.

§ 1º No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que
necessite de tratamento diferenciado nos dias do concurso deverá
requerê-lo, no prazo determinado em edital, indicando as condições
diferenciadas de que necessita para a realização das provas.

§ 2º O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo
adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da
área de sua deficiência, no prazo estabelecido no edital do concurso.
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Art. 41 A pessoa portadora de deficiência, resguardadas as
condições especiais previstas neste Decreto, participará de concurso
em igualdade de condições com os demais candidatos no que
concerne:

I – ao conteúdo das provas;

II – à avaliação e aos critérios de aprovação;

III – ao horário e ao local de aplicação das provas; e

IV – à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

Art. 42 A publicação do resultado final do concurso será feita em
duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os
candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda,
somente a pontuação destes últimos.

Art. 43 O órgão responsável pela realização do concurso terá a
assistência de equipe multiprofissional composta de três
profissionais capacitados e atuantes nas áreas das deficiências em
questão, sendo um deles médico, e três profissionais integrantes
da carreira almejada pelo candidato.

§ 1º A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:

I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;

II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da
função a desempenhar;

III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações
do ambiente de trabalho na execução das tarefas;

IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou
outros meios que habitualmente utilize; e
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V – a CID e outros padrões reconhecidos nacional e inter-
nacionalmente.

§ 2º A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as
atribuições do cargo e a deficiência do candidato durante o estágio
probatório.

Art. 54 Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal,
no prazo de três anos a partir da publicação deste Decreto, deverão
promover as adaptações, eliminações e supressões de barreiras
arquitetônicas existentes nos edifícios e espaços de uso publico e
naqueles que estejam sob sua administração ou uso.


